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O princípio da boa-fé na Lei Geral de Proteção de Dados

Por Eduardo Tomasevicius Filho

A proteção de dados pessoais no Brasil tornou-se um dos assuntos que mais têm despertado
interesse da comunidade jurídica, e, quiçá, da sociedade em geral. A intensificação do uso da
Internet possibilitou a coleta de dados com muita facilidade e essas informações se tornam bens
imateriais de grande valor e de importância estratégica para as empresas. Por outro lado, esse
maior conhecimento sobre o comportamento das pessoas, parcialmente obtido de forma
espontânea por meio de imagens, comentários e indicações de localidade, deixa-as vulneráveis e
expostas a riscos.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Revista Consultor Jurídico, em 09.03.2020
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